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LEI Nº 3.944, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dá denominação oficial ao logradouro público 
inominado localizado no Bairro Morro do 
Cruzeiro de: RUA RAIMUNDA EVA DE 
JESUS. 

 
O povo de Lagoa Santa, através de seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica denominado de RUA RAIMUNDA EVA DE JESUS, o logradouro 
inominado e localizado no Bairro Morro do Cruzeiro, neste Município.  
 

Parágrafo Único. A Rua Raimunda Eva de Jesus é o primeiro logradouro localizado à 
esquerda da Rua Nossa Senhora da Conceição no Bairro Morro do Cruzeiro – Município de Lagoa 
Santa- MG. 
 

Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 15 de dezembro de 2016. 
 
 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 


